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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.121 DE 01 DE ABRIL DE 2026

A L T E R A  O  D E C R E T O
MUNICIPAL Nº 3037, DE 04 DE
NOVEMBRO  DE  2025,  QUE
DESIGNA  MEMBROS  PARA
CONSTITUIR  O  CONSELHO
M U N I C I P A L  D E
DESENVOLVIMENTO RURAL DE
IGARAPAVA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DR.  JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,
Prefeito Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no
uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei  e
considerado o disposto no artigo 3º e seus incisos da Lei
Municipal nº 1926/97 de 11.09.1997,

D E C R E T A:
Art. 1º - O inciso I do art. 1º do Decreto Municipal nº

3037, de 04 de novembro de 2025, passa a vigorar com a
seguinte redação:

”
I - REPRESENTANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL:
TITULAR: JONATHAN HUMBERTO SOUZA MARQUES
SUPLENTE: GABRIEL GERALDO DE CARVALHO GOMES
”.
Art.  2º  -  Permanecem  inalteradas  as  demais

disposições  do  Decreto  Municipal  nº  3037,  de  04  de
novembro de 2025.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Ao primeiro dia do mês de abril de 2026
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL
REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,

data supra.
SUZANA KÊNIA BONESSO
CHEFE DE GABINETE

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.810 DE 06 DE ABRIL DE 2026.

I N S T A U R A  P R O C E S S O
A D M I N I S T R A T I V O  D E
SINDICÂNCIA  E  DESIGNA
COMISSÃO SINDICANTE PARA
APURAÇÃO  DE  POSSÍVEIS
RESPONSABILIDADES.

DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal de Igarapava, estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Instaurar  processo  administrativo  de

sindicância e designar, com fundamento nos artigos 245 e
247 da Lei Complementar Municipal nº 045 de 03 de junho
de 2015, os servidores efetivos e estáveis Janaína Monteiro
Natal,  matrícula  nº  3429 e,  Jéssica  Ferreira  Branquinho,
matrícula nº 111.106, para, sob presidência da primeira,
comporem  a  Comissão  de  Processo  Administrativo  de
S ind icânc ia ,  e laborando  ass im  o  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA Nº 002/2026, destinado
a  apuração  de  possíveis  responsabi l idades  em
irregularidades praticadas por servidor público, devendo a
referida Comissão iniciar  seus trabalhos no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da Publicação desta Portaria e
concluí - los no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis.

Art. 2º - O exercício das atividades mencionadas não
acarretará ônus aos cofres públicos,  sendo considerados
“serviços relevantes ao Município”, nada percebendo seus
Membros dos cofres Municipais, a qualquer título.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
devendo dela serem intimados os membros componentes
da comissão por ela constituída.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos seis dias do mês de abril de 2.026.

(a) DR. JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito Municipal

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

(a) DR. SUZANA KÊNIA BONESSO
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal

Segunda-feira, 06 de abril de 2026 Ano VIII | Edição nº 1512 Página 3 de 23

Município de Igarapava - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                          PORTARIA Nº 127, DE 06 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA O CARGO DE PROVIMENTO
COMISSIONADO.

JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Nomear, a partir de 06 de abril de 2026, para exercício do
cargo de provimento comissionado, conforme quadro abaixo:

Nome Cargo 
MARCELA DA SILVA CHEFE DE DIVISÃO DE BEM ESTAR E DEFESA ANIMAL

            ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 06 DE ABRIL DE 2026.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

DARC APARECIDA COSTA 
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                         PORTARIA Nº 128 DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  GOZO  DE  FÉRIAS  DOS
SERVIDORES 
JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados, cujo o
período de gozo será de 15 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 CAROLINA PINHEIRO BICHUETTE CIRURGIÃO DENTISTA 01.12.2024 á 30.11.2025
02 HILDA GONÇALVES DE OLIVEIRA AJUDANTE SERVIÇOS DIVERSOS 21.03.2021 á 20.03.2022
03 PAULA APARECIDA ORMENEZE ALBERTÃO ENFERMEIRO 28.0.72022 á 27.07.2023
04 PRISCILA MATEUS BARROS EDUCADOR SAUDE PUBLICA 02.07.2022 á 01.07.2023

ARTIGO  2º -  O  início  do  gozo  será  em  06.04.2026  com  término  em
20.04.2026, devendo retornar ao trabalho na data subseqüente. 

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

               IGARAPAVA – SP 06 de Abril de 2026.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

                        DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200

Férias
Férias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                         PORTARIA Nº 129 DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO GOZO E PAGAMENTO DE FÉRIAS
DO SERVIDOR PASCOA GOMES DA SILVA. 
JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados, cujo o
período de gozo será de 15 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 PASCOA GOMES DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 15.02.2024 á 14.02.2025

ARTIGO  2º -  O  início  do  gozo  será  em  06.04.2026  com  término  em
20.04.2026, devendo retornar ao trabalho na data subseqüente. 

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

               IGARAPAVA – SP 06 de Abril de 2026.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

                        DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

                         PORTARIA Nº 130 DE 06 DE ABRIL DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO GOZO E PAGAMENTO DE FÉRIAS
DO SERVIDOR NILTON COLLI.
JOSÉ  HUMBERTO  LACERDA  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo relacionados, cujo o
período de gozo será de 30 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 NILTON COLLI OFICIAL ADMINISTRATIVO 01.05.2020 á 30.04.2021

ARTIGO  2º -  O  início  do  gozo  será  em  06.04.2026  com  término  em
05.05.2026, devendo retornar ao trabalho na data subseqüente. 

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

               IGARAPAVA – SP 06 de Abril de 2026.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

                        DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200
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PORTARIA Nº 131 DE 06 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO E  PAGAMENTO DE
FÉRIAS DO SERVIDOR RENATA
VALERIA CARDOZO BALIEIRO.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder FÉRIAS aos servidores abaixo

relacionados, cujo o período de gozo será de 30 dias.
ÍTEM NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

01 RENATA VALERIA CARDOZO BALIEIRO COORDENADOR DE SERVIÇOS 21.07.2021 á 20.07.2026-15 dias
21.07.2024 á 20.07.2025-15 dias

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 06.04.2026 com
término em 03.05.2026, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente.

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

IGARAPAVA – SP 06 de Abril de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

   PORTARIA Nº 132, DE 06 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  GOZO  DE  LICENÇA
PRÊMIO  DO  (A)  SERVIDOR  (A)  ROGERIO  FERREIRA  DOS
SANTOS.

JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito Municipal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no
uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pela  legislação
vigente.

RESOLVE:

ARTIGO  1º -  Conceder  a  LICENÇA  PRÊMIO  ao  servidor  abaixo
relacionado, cujo o período de gozo será de 30 dias.  

NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II 24.11.2014 á 23.11.2019

                 ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

     IGARAPAVA - SP, 06 de Abril de 2026.

JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200

Licença Prêmio
Licença Prêmio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

   PORTARIA Nº 133, DE 06 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  GOZO  DE  LICENÇA
PRÊMIO DO (A) SERVIDOR (A) ANDREIA CRISTINA DA SILVA.

JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito Municipal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no
uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pela  legislação
vigente.

RESOLVE:

ARTIGO  1º -  Conceder  a  LICENÇA  PRÊMIO  ao  servidor  abaixo
relacionado, cujo o período de gozo será de 90 dias.  

NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ANDREIA CRISTINA DA SILVA PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I 27.02.2002 á 26.02.2007

                 ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

     IGARAPAVA - SP, 06 de Abril de 2026.

JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO

Departamento de Recursos Humanos – Atos de Pessoal
_______________________________________________________________________________________

   PORTARIA Nº 134, DE 06 DE ABRIL DE 2026.

DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DO  GOZO  DE  LICENÇA
PRÊMIO DO (A) SERVIDOR (A) ANGELA DE SOUZA SANTOS.

JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES, Prefeito Municipal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, Estado de SAO PAULO, no
uso  das  atribuições  que  lhes  são  conferidas  pela  legislação
vigente.

RESOLVE:

ARTIGO  1º -  Conceder  a  LICENÇA  PRÊMIO  ao  servidor  abaixo
relacionado, cujo o período de gozo será de 60 dias.  

NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

ANGELA DE SOUZA SANTOS AUXILIAR ADMINISTRATIVO 13.11.2015 á 20.06.2022

                 ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

     IGARAPAVA - SP, 06 de Abril de 2026.

JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES 
Prefeito 

Registrada, publicada e arquivada na forma da lei, data supra.

DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

_____________________________________________________________________________________
RUA DR. GABRIEL VILELA, 413-CENTRO – CEP 14540-000      PABX (16) 3173 8200
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Exoneração
Exoneração

PORTARIA Nº 135, 06 DE ABRIL DE 2026.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O  ( A )
SERVIDOR  (A)  ANDRE  LUIS
CLEMENTINO DE  SOUZA DAS
FUNÇÕES  DO  CARGO  DE
DIRETOR  DEPARTAMENTO DE
MANUTENÇÃO  E  SERVIÇOS
PÚBLICOS  DE  PROVIMENTO
COMISSIONADO.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Exonerar,  a  partir  de  06.04.2026,  o

servidor  ANDRE  LUIS  CLEMENTINO DE  SOUZA  do  cargo
DIRETOR DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
PÚBLICOS  de  provimento  em  comissão  de  09.04.2025,
matricula n.º 3044-1, rescisão por iniciativa do empregador.

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 06 de Abril de 2026.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito

Registrada, publicada e arquivada
na forma da lei, data supra.

DARC APARECIDA COSTA
Diretora Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
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EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
 

 

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-

VIÇOS CONTÍNUOS DE LIMPEZA URBANA (ROÇAGEM MANUAL E MECANI-

ZADA, CAPINA, RASPAGEM, LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE BUEIROS, 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS) 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Manutenção e Serviços Públicos 

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

020801 15 451 0280 2028 0000 Manutenção Serviços Obras e Fiscalização 

288           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-

DICA 

0.01.00     110.000 GERAL 

FONTE DE RECURSOS Própria 

DATA DA PUBLICAÇÃO DA HO-

MOLOGAÇÃO 
12/03/2026 

GESTOR (A) DO CONTRATO 
ANDRÉ LUIS CLEMENTINO DE SOUZA 

AMILTON CESAR CARDOSO 

FISCAL DO CONTRATO 

BRUNO CESAR BOVI REZENDE 

LIS MOREIRA LEAL 

LYNK FUZATO LIMAS 

ALEX INACIO DA CRUZ 

JONATHAN HUMBERTO SOUZA MARQUES 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 12 (doze) meses 

CONTRATADA - VANGUARDA EMPREITEIRA E INCORPORADORA LTDA 

NÚMERO DO CONTRATO  026/2026 

DATA DA ASSINATURA DO CON-

TRATO 
31/03/2026 

VALOR DO CONTRATO 
R$ 1.189.898,91 (um milhão, cento e oitenta e nove mil, oitocentos e noventa e 

oito reais e noventa e um centavos) 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IGARAPAVA - PREVIGARAPAVA
Instituto de Previdência de Igarapava - PREVIGARAPAVA

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta

Ato de Autorização de Contratação Direta
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